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AUTUAÇÃO

Aos y..i..a.ta....e..-s.e±.©.. dias do mês de J.uQb.o. de mil

novecentos e noventa e sete , nesta Secretaria,

6u, Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu J.o.ã.Q....i':iaiiQe

o subscrevo e assino.

\..fde.-..Csn-v.a.!.Ea,



CAMARA MUNICIPAL DE GUACUI
Praça João Acacinho, 02 -1° andar - CEP 29560-000 - Fone 553-1540

CGC 31.726.375.0001-67

Estado do Espírito Santo

PRQ.TETO DK T. E T N" 31/97

aprovado

Sala das %^%f^9}Up3.. \3í Denomina Rua'*Gregório
*  Trigo Gil"

~r s Rceàdento

O Vereador in fine assinado, no uso de suas atribuições legais, submete a
apreciação do Plenário, o seguinte projeto:

Artigo 1" - Fica denominada rua "Gregório Trigo Gil", a rua "F",
localizada no Loteamento Morada das Palmeiras, paralela ao Rio
Veado, nesta cidade.

Artigo 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 27 de junho de 1997.

AROLDO MONTÕNrFEtoEIRA
Autor do Projeto



a:;

(«£

Prefeitura Municipal de Guaçuí

GUAÇ^UI' (ES), 24 de junho de 1997

limo. Sr. Vereador

AROLDO MONTOEI EERREIRA

Resta

Prezado veáreador,

.. l

-•-9/

Em atenção ao seu pedido desta data,
informamos que as ruas abaixo citadas não possuem nome:-

(1) Rua "E" no lotearaento Morada das Palmeiá-as, paralela ao
Rio Veado,

(2) Rua "C" em São Pedro de Rates, que tera início na rua

Agostinho Zanini, antes do bar do Barbosa, paralela à
nua Júlio Dias Perreirs,.—

(3)-Todas .as ruas do Loteamento "Sebastião Geraldo da Rocha"
em Sao Pedro de Rates.-

SAÚDA.ÇÕES

Celso PerrjÇíra Vargas
Qixeíe do De^de Tnbütavúu

cresce
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° /Í{\ êÂLIÜ.Í
Sala das Ses^o^i^i

ar

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm® Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Ses^s, eip.«Í.T^./. aíj.tí.

Presidente

PROJETO DE LEI N°'031/97 - DENOMINA RUA "GREGÓRIO TRIGO GIL"
Aroldo Montoni Ferreira

Propõe o ilustre Vereador Aroldo Montoni Ferreira a denominação de via publica - Rua Gregório Trigo Gil".

Foram cumpridas as primeiras exigência.

O presente projeto merece sua tramitação regular, obedecendo-se os ditames do Regimento Interno da Casa.

dej de 97.

Damel 3

Procura or un CO



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

3J/3Í
Este o n°

Sala das Ses^i em

tar,

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das SessS^ em,
■

Presidente

PROJETO DE, LEI 031/97 - DENOMINA RUA "GREGCmO TRIGO GIL"

Aroldo Montoni Ferreira

Propõe o ilustre Vereador Aroldo Montoni Ferreira a denominação de via publica - Rua Gregório Trigo Gil".

Foram cumpridas as primeiras exigência.

O presente projeto merece sua tramitação regular, obedecendo-se os ditames do Regimento Interno da Casa.

Guacui.,IQ de julho/# 1997

Damel Fifeimsl Jr.

Procurador J



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

,.£S.j.sÍ..ãí.
Este o n

Sala das em

ret

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala d9;»-Sessões, em

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente;

A Comissão de Justiça, após a análise do Projeto de Lei n°
031/97 que denomina Rua "Greeório Tri20 Gil". bem como análise da
planta de localização e Certidão do Departamento de Tributação da Prefeitura
Municipal de Guaçuí, informando que o logradouro acima não possui outro
nome, é pelo TRÂMITE NORMAL do referido projeto por esta Casa de
Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 12 de agosto de 1997.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

Pre dente

Rela

RUBENS MARCELmO DE

embro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

MM.Este o n°...

Sala das Ses: em

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala dajk^es^es , em .

MjMááJ...'..
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça, após a análise do Projeto de Lei n°
031/97 que denomina Rua "Greeório Tri20 GiV\ bem como análise da
planta de localização e Certidão do Departamento de Tributação da Prefeitura
Municipal de Guaçuí, informando que o logradouro acima não possui outro
nome, é pelo TRÂMITE NORMAL do referido projeto por esta Casa de
Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 12 de agosto de 1997.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

Presideáite

Mânbro


